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         CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAÁ
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INDICAÇÃO N° 04/2025
“INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ÁGUA NA ESTRADA DOS GRINGOS”.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:                                                      

O Vereador abaixo signatário, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vem perante Vossa Excelência, apresentar esta INDICAÇÃO, com o objetivo de sugerir ao Excelentíssimo Senhor Bolívar Antônio de Souza Rabelo Gomes, Prefeito Municipal que seja realizada a extensão da rede de água na Estrada dos Gringos com uma extensão de aproximadamente 3 km.
Justificativa:
              O saneamento básico, além de um direito, é uma questão de saúde pública, pois a ausência de tratamento adequado importa na incidência de inúmeras doenças. A consequência direta e imediata é a dependência de tratamento na rede de saúde pública. Portanto, a medida ora sugerida importará em melhoria das condições de vida daqueles que habitam na comunidade, além de reduzir a necessidade de se buscar a medicina curativa.

                O abastecimento de água na Comunidade de Alto Caraá é feito de forma precária, não sendo suficiente para atender a demanda de aproximadamente 20 (vinte) famílias ali residentes.

                A população da comunidade tem sido constantemente penalizada pela falta de água potável de qualidade adequada e em quantidade suficiente para atender as suas necessidades domésticas tais como consumo, preparação de alimentos e higiene pessoal. A extensão da rede de água irá minimizar o sofrimento da população com a escassez da água e contribuirá com o desenvolvimento econômico da região.

                 Acreditamos no empenho da Administração quanto à implantação da rede de água e saneamento básico na comunidade citada.
               Pelas razões expostas, submete a presente Indicação à apreciação dos nobres colegas Vereadores que integram esta Casa, na certeza de que, após regular tramitação, seja a mesma aprovada na forma regimental.
                                                                            Caraá, 28 de setembro de 2025.

Cláudio Luis Sanna
MDB

